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CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
 

 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

............................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

 

Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto 

e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  

I - plebiscito;  

II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  

II - facultativos para:  

a) os analfabetos;  

b) os maiores de setenta anos;  

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos.  

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  

I - a nacionalidade brasileira;  

II - o pleno exercício dos direitos políticos;  

III - o alistamento eleitoral;  

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  

V - a filiação partidária;  

VI - a idade mínima de:  

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, 

Vice-Prefeito e juiz de paz;  

d) dezoito anos para Vereador.  

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, os 

Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser reeleitos 

para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 16, de 1997) 
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§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores 

de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até seis 

meses antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 

candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior e, se 

eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de sua 

cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para o exercício do 

mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das eleições 

contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou emprego na 

administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada  pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 

quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder econômico, 

corrupção ou fraude.  

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 

respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se dará 

nos casos de:  

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;  

II - incapacidade civil absoluta;  

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;  

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos termos 

do art. 5º, VIII;  

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 

arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 

Federal. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO IV 

DA FILIAÇÃO PARTIDÁRIA 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 18. Para concorrer a cargo eletivo, o eleitor deverá estar filiado ao respectivo 

partido pelo menos um ano antes da data fixada para as eleições, majoritárias ou proporcionais.  

 

Art. 19. Na segunda semana dos meses de abril e outubro de cada ano, o partido, por 

seus órgãos de direção municipais, regionais ou nacional, deverá remeter, aos juízes eleitorais, 

para arquivamento, publicação e cumprimento dos prazos de filiação partidária para efeito de 

candidatura a cargos eletivos, a relação dos nomes de todos os seus filiados, da qual constará a 

data de filiação, o número dos títulos eleitorais e das seções em que estão inscritos. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 

§ 1º Se a relação não é remetida nos prazos mencionados neste artigo, permanece 

inalterada a filiação de todos os eleitores, constante da relação remetida anteriormente.  

§ 2º Os prejudicados por desídia ou má-fé poderão requerer, diretamente à Justiça 

Eleitoral, a observância do que prescreve o caput deste artigo.  

§ 3º Os órgãos de direção nacional dos partidos políticos terão pleno acesso às 

informações de seus filiados constantes do cadastro eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 20. É facultado ao partido político estabelecer, em seu estatuto, prazos de filiação 

partidária superiores aos previstos nesta Lei, com vistas a candidatura a cargos eletivos.  

Parágrafo único. Os prazos de filiação partidária, fixados no estatuto do partido, com 

vistas a candidatura a cargos eletivos, não podem ser alterados no ano da eleição.  

 

Art. 21. Para desligar-se do partido, o filiado faz comunicação escrita ao órgão de 

direção municipal e ao Juiz Eleitoral da Zona em que for inscrito.  

Parágrafo único. Decorridos dois dias da data da entrega da comunicação, o vínculo 

torna-se extinto, para todos os efeitos.  

 

Art. 22. O cancelamento imediato da filiação partidária verifica-se nos casos de:  

I - morte;  
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II - perda dos direitos políticos;  

III - expulsão;  

IV - outras formas previstas no estatuto, com comunicação obrigatória ao atingido no 

prazo de quarenta e oito horas da decisão.  

Parágrafo único. Quem se filia a outro partido deve fazer comunicação ao partido e ao 

juiz de sua respectiva Zona Eleitoral, para cancelar sua filiação; se não o fizer no dia imediato ao 

da nova filiação, fica configurada dupla filiação, sendo ambas consideradas nulas para todos os 

efeitos.  

 

CAPÍTULO V 

DA FIDELIDADE E DA DISCIPLINA PARTIDÁRIAS 

 

Art. 23. A responsabilidade por violação dos deveres partidários deve ser apurada e 

punida pelo competente órgão, na conformidade do que disponha o estatuto de cada partido.  

§ 1º Filiado algum pode sofrer medida disciplinar ou punição por conduta que não 

esteja tipificada no estatuto do partido político.  

§ 2º Ao acusado é assegurado amplo direito de defesa.  

............................................................................................................................................ 

 

TÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

.............................................................................................................................................. 

 

Art. 61. O Tribunal Superior Eleitoral expedirá instruções para a fiel execução desta 

Lei.  

 

Art. 62. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 63. Ficam revogadas a Lei nº 5.682, de 21 de julho de 1971, e respectivas 

alterações; a Lei nº 6.341, de 5 de julho de 1976; a Lei nº 6.817, de 5 de setembro de 1980; a Lei 

nº 6.957, de 23 de novembro de 1981; o art. 16 da Lei nº 6.996, de 7 de junho de 1982; a Lei nº 

7.307, de 9 de abril de 1985, e a Lei nº 7.514, de 9 de julho de 1986.  

 

 

Brasília, 19 de setembro de 1995; 174º da Independência e 107º da República.  

 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL  

Nelson A. Jobim  
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LEI Nº 5.682, DE 21 DE JULHO DE 1971 
(Revogada pela Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995) 

 

 

 Lei Orgânica dos Partidos Políticos.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V  

DA FILIAÇÃO PARTIDÁRIA  

.......................................................................................................................................................... 

 

Art. 69. O cancelamento da filiação partidária verificar-se-á, automàticamente, nos casos: 

 

I - de morte; 

II - de perdas dos direitos políticos; 

III - de suspensão dos direitos políticos nos têrmos do número II, do art. 62; 

IV - de expulsão. 

Parágrafo único. Será, ainda, excluído do Partido o filiado que se desinteressar da 

atividade partidária, pela falta de comparecimento sem causa justificada por escrito, em cada 

oportunidade, a 3 (três) convenções consecutivas. 

 

TÍTULO VI 

DA DISCIPLINA PARTIDÁRIA 

 

CAPÍTULO I 

DA VIOLAÇÃO DOS DEVERES PARTIDÁRIOS 

 

Art. 70. Os filiados ao partido que faltarem a seus deveres de disciplina, ao respeito a 

princípios programáticos, à probidade no exercício de mandatos ou funções partidárias, ficarão 

sujeitos às seguintes medidas disciplinares: 

 

I - advertência; 

II - suspensão por 3 (três) a 12 (doze) meses; 

III - destituição de função em órgão partidário; 

IV - expulsão. 

 

§ 1º Aplicam-se a advertência e a suspensão às infrações primárias de falta ao dever 

de disciplina. 

§ 2º Incorre na destituição de função em órgão partidário o responsável por 

improbidade ou má exação no seu exercício. 

§ 3º Ocorre a expulsão por inobservância dos princípios programáticos, infração às 

disposições desta lei ou qualquer outra em que se reconheça extrema gravidade. 
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§ 4º As medidas disciplinares de suspensão e destituição implicam na perda de 

qualquer delegação que o membro do partido haja recebido. 

§ 5º A expulsão sòmente poderá ser determinada por maioria absoluta de votos do 

órgão competente do partido. 

§ 6º Da decisão que impuser pena disciplinar caberá recurso, com efeito suspensivo, 

para o órgão hieràrquicamente superior. 

§ 7º Da decisão absolutória haverá recurso de ofício, para o órgão hieràrquicamente 

superior. 

*Vide Lei nº 6.767, de 20 de dezembro de 1979. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 6.767, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1979 
 

 

Modifica dispositivos da Lei nº 5682, de 21 de 

julho de 1971 (Lei Orgânica dos Partidos 

Políticos), nos termos do artigo 152 da 

Constituição, alterado pela Emenda 

Constitucional nº 11, de 1978; dispõe sobre 

preceitos do Decreto-Lei nº 1541, de 14 de abril 

de 1977; e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  

faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Os dispositivos da Lei nº 5.682, de 21 de julho de 1971 (Lei Orgânica dos 

Partidos Políticos), abaixo enumerados, com as alterações decorrentes das Leis posteriores, 

passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

 

"Art. 1º. A fundação, a organização, o funcionamento e a extinção dos partidos 

políticos são regulados por esta Lei.  

 

Art. 2º. Os partidos políticos, pessoas jurídicas de direito público interno, 

destinam-se a assegurar, no interesse do regime democrático, a autenticidade do 

sistema representativo e a defender os direitos humanos fundamentais, 

definidos na Constituição.  

 

 

Art. 3º. A ação dos partidos será exercida em âmbito nacional, de acordo com 

seu estatuto e programa, sem vinculação, de qualquer natureza, com governos, 

entidades ou partidos estrangeiros.  

 

Parágrafo único. Os filiados a um partido têm iguais direitos e deveres.  

 

Art. 4º. Partidos adquirem personalidade jurídica com o registro do seu estatuto 

no Tribunal Superior Eleitoral.  

 

Parágrafo Único. O Tribunal Superior Eleitoral somente autorizará o registro de 

partido político que tenha seu estatuto e programa aprovados nas convenções 

municipais, regionais e nacional.  

 

Art. 5º. Na fundação de um partido serão obrigatoriamente observadas as 

seguintes normas:  
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I - Os fundadores do partido, em número nunca inferior a 101 (cento e um), 

elegerão uma comissão diretora nacional provisória de 7 (sete) a 11 (onze) 

membros;  

II - a Comissão Diretora Nacional Provisória fará publicar, na imprensa oficial, 

o manifesto de lançamento, acompanhado do estatuto e programa, e se 

encarregará das providências preliminares junto ao Tribunal Superior Eleitoral;  

III - o manifesto indicará a constituição da Comissão Diretora Nacional 

Provisória, o nome do partido em formação, com a respectiva sigla, bem assim 

o número do título e da zona eleitoral e o Estado de seus fundadores, 

destacando, quando for o caso, a condição de deputado federal ou senador.  

 

§ 1º. Do nome constará obrigatoriamente a palavra com os qualificativos, 

seguidos da sigla, esta correspondente às iniciais de cada palavra, não sendo 

permitida a utilização de expressões ou arranjos que possam induzir o eleitor a 

engano ou confusão.  

 

§ 2º. É vedado a um partido adotar programa idêntico ao de outro registrado 

anteriormente.  

 

§ 3º. Não se poderá utilizar designação ou denominação partidária, nem se fará 

arregimentação de filiados ou adeptos, com base em credos religiosos ou 

sentimentos de raça ou classe.  

 

Art. 6º. A Comissão Diretora Nacional Provisória, designará em ata, para os 

Estados, comissões com igual número de membros, que, autorizadas por 

aquela, nomearão, na respectiva área territorial, comissões para os Municípios e 

para as zonas eleitorais existentes nas suas capitais.  

 

Art. 7º. Os membros das comissões regionais e municipais provisórias assinarão 

declaração individual ou coletiva de apoio ao estatuto e programa do partido, 

juntada obrigatoriamente a ata a ser enviada à Justiça Eleitoral.  

 

Art. 8º. A Comissão Diretora Nacional Provisória comunicará a fundação do 

partido ao Tribunal Superior Eleitoral, pedindo o seu registro provisório e o 

prazo da lei para organizá-lo, juntando:  

 

I - cópia do manifesto, do programa e do estatuto, com prova de sua publicação;  

II - cópias autênticas das atas de designação das comissões diretoras regionais 

provisórias, com pedido para que delas dê ciência aos Tribunais Regionais 

Eleitorais;  

III - credenciamento, perante o Tribunal, de até 6 (seis) repesentantes do partido 

em formação, com igual número de suplentes.  

 

Art. 9º. Recebida a comunicação e atendidas as formalidades previstas nos 

artigos anteriores, o Tribunal Superior Eleitoral concederá o prazo de 12 (doze) 

meses para que se organize o partido, comunicando tal decisão aos Tribunais 

Regionais Eleitorais, que dela cientificarão os Juízes Eleitorais.  
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Art. 10. Após as providências a que se refere o art. 8º, a Comissão Diretora 

Nacional Provisória expedirá instruções às Comissões Diretoras Regionais 

Provisórias, e estas às Comissões Municipais Provisórias, às quais serão 

anexados o estatuto e o programa partidários, a serem discutidos e aprovados 

nas convenções que elegerem os diretórios respectivos.  

 

Parágrafo Único. As Comissões Diretoras Provisórias regionais e municipais 

deverão providenciar credenciamento, perante o Tribunal Regional Eleitoral e o 

Juiz Eleitoral, respectivamente, de até cinco representantes do partido em 

formação.  

 

Art. 11. Os partidos políticos poderão, fundados no programa, estabelecer 

planos de ação, fixando objetivos e metas para determinado período.  

 

Art. 12. O partido que, no prazo de 12 (doze) meses, a contar da decisão do 

Tribunal Superior Eleitoral, prevista no art. 9º, não tenha realizado convenções 

em pelo menos 9 (nove) Estados e em 1/5 (um quinto) dos respectivos 

Municípios, deixando de eleger, em convenção, o diretório nacional, terá sem 

efeito os atos preliminares praticados, independente de decisão judicial.  

 

Art. 13. Realizadas as convenções municipais, regionais e nacional, com a 

aprovação do manifesto, do estatuto e do programa, e a eleição dos respectivos 

diretórios e comissões executivas, o diretório nacional requererá ao Tribunal 

Superior Eleitoral o registro do partido, apresentando:  

 

I -prova de que o manifesto, o estatuto e o programa foram aprovados pelas 

convenções municipais, regionais e nacional;  

II - cópia autêntica da ata da convenção nacional, na qual fique demonstrado o 

comparecimento do representante dos órgãos regionais correspondentes, pelo 

menos, a nove Estados da Federação.  

 

§ 1º. Autuado o requerimento, o relator a quem o feito fora atribuído 

determinará a publicação de edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, para a 

impugnação, que poderá ser contestada, em igual prazo, mediante intimação 

publicada no Diário da Justiça.  

 

§ 2º. São partes legítimas para impugnar o registro o Ministério Público, partido 

político, membro de órgão de direção partidária ou titular de mandato eletivo.  

 

§ 3º. As partes deverão instruir a impugnação e a contestação com os 

documentos em que fundamentem suas alegações.  

 

§ 4º. Se a contestação for instruída com novos documentos, o impugnante terá 

vista dos autos, por 8 (oito) dias, para falar sobre eles.  

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

§ 5º. Esgotados os prazos concedidos às partes, abrir-se-á vista dos autos, 

durante 20 (vinte) dias, ao procurador-geral eleitoral, quando não for ele o 

impugnante.  

 

§ 6º. Findo o prazo previsto no parágrafo anterior, com ou sem pronunciamento 

da procuradoria, os autos serão conclusos ao relator, e que os submeterá a 

julgamento no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias.  

 

§ 7º. Na sessão de julgamento, após o relatório, as partes, inclusive o 

procurador-geral, poderão sustentar oralmente suas razões, no prazo 

improrrogável de 20 (vinte) minutos cada um.  

 

Art. 14. Funcionará imediatamente o partido político que, registrado no 

Tribunal Superior Eleitoral, tenha:  

 

I - como fundadores signatários de seus atos constitutivos pelo menos 10% (dez 

por cento) de representantes do Congresso Nacional, participando a Câmara dos 

Deputados e o Senado Federal; ou  

II - apoio expresso em voto de, no mínimo, 5% (cinco por cento) do eleitorado 

que haja votado na última eleição geral para a Câmara dos Deputados, pelo 

menos por 9 (nove) Estados, com o mínimo de 3% (três por cento) em cada um 

deles.  

 

§ 1º. No cálculo do percentual de que trata o item I deste artigo, desprezar-se-á 

a fração.  

 

§ 2º. O partido, devidamente registrado, que atender ao requisito do item I, 

requererá autorização para funcionamento ao Tribunal Superior Eleitoral, que, 

se deferir o pedido, baixará resolução autorizativa, de cujo teor dará ciência à 

Câmara dos Deputados e ao Senado Federal, bem assim aos Tribunais 

Regionais Eleitorais, para que estes comuniquem a decisão às Assembléias 

Legislativas e, por intermédio dos juízes eleitorais, às Câmaras Municipais.  

 

Art. 15. Após a apuração, pelos Tribunais Regionais Eleitorais, dos resultados 

da eleição geral para a Câmara dos Deputados, o Tribunal Superior Eleitoral 

proclamará o total do eleitorado que haja votado no País.  

 

Parágrafo Único. O Tribunal Superior Eleitoral enviará à Câmara dos 

Deputados comunicação dos nomes dos partidos que, por terem alcançado os 

percentuais fixados no item II do art. 14, poderão funcionar, bem assim a 

relação dos eleitos e suplentes.  

 

Art. 16. Não terá direito à representação no Senado Federal, na Câmara dos 

Deputados e nas Assembléias Legislativas o partido que não obtiver o apoio, 

expresso em voto de 5% (cinco por cento) do eleitorado, apurados em eleição 

geral para a Câmara dos Deputados e distribuído em pelo menos 9 (nove) 

Estados, com o mínimo de 3% (três por cento) em cada um deles.  
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Art. 17. Verificando-se a hipótese do artigo anterior, os votos dados aos 

candidatos serão declarados nulos pela Justiça Eleitoral, preservando o partido 

sua organização para habilitar-se a novo pleito eleitoral, desde que mantenha 

seus órgãos dirigentes, de acordo com a lei.  

 

Parágrafo Único. Os Tribunais Regionais Eleitorais somente procederão à 

diplomação dos candidatos eleitos após a proclamação a que se refere o art. 15.  

 

Art. 18. Os partidos políticos poderão estabelecer normas de seu peculiar 

interesse e fins programáticos, bem assim fixar, nos respectivos estatutos, o 

número e a categoria dos membros dos órgãos partidários, definindo-lhes a 

competência e regulando-lhes o funcionamento, observadas as disposições 

desta Lei.  

 

Art. 19. É proibido aos partidos políticos:  

 

I - usar símbolos nacionais para fins de propaganda;  

II - ministrar instrução militar ou paramilitar e adotar uniforme para seus 

membros;  

III - delegar poderes, em quaisquer de seus órgãos, salvo os diretórios nacional 

e regionais, às respectivas comissões executivas em assuntos administrativos;  

IV - fazer coligações com outros partidos para as eleições à Câmara dos 

Deputados, às Assembléias Legislativas e Câmaras Municipais.  

 

Art. 20. O estatuto e o programa são os documentos essenciais à constituição do 

partido, os quais subscritos pelos seus fundadores e apoiados por todos aqueles 

que a ele se tenham filiado, devem ser aprovados pelas convenções municipais, 

regionais e nacionais.  

 

Art. 21. Nenhuma proposta de alteração estatutária ou programática será 

submetida à votação sem prévia publicação, na íntegra, no Diário Oficial da 

União, pelo menos 6 (seis) meses antes da data da convenção nacional.  

 

Parágrafo Único. A alteração entrará em vigor depois de registrada pelo 

Tribunal Superior Eleitoral e publicada a decisão.  

 

Art. 22. ....................................................................................................... 

.................................................................................................................... 

§ 2º. (vetado).  

 

§ 3º. (vetado). .............................................................................................. 

....................................................................................................................  

 

Art. 27. ....................................................................................................... 

........................................................................................................................ 
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IV - preservar normas estatutárias, a ética partidária ou a linha político-

partidária fixada pelas convenções ou diretórios nacionais ou regionais, 

respectivamente, conforme a medida se aplique a diretórios regionais ou 

municipais;  

V - normalizar a gestão financeira;  

VI - garantir o direito das minorias; 

................................................................................................................... 

...................................................................................................................  

§ 3º. A intervenção perdurará enquanto não cessarem suas causas 

determinantes.  

 

Art. 28. As convenções (vetado) municipais, regionais e nacionais, para a 

eleição dos respectivos diretórios dos partidos políticos, realizar-se-ão em datas 

pelos mesmos estabelecidas.  

 

Parágrafo Único. É de 2 (dois) anos o mandato dos diretórios partidários. 

................................................................................................................... 

....................................................................................................................  

 

Art. 30. Somente poderão participar das convenções partidárias os eleitores 

filiados ao partido até 30 (trinta) dias antes de sua realização. 

.................................................................................................................. 

......................................................................................................................  

 

Art. 35. ......................................................................................................  

.................................................................................................................. 

I - 2% (dois por cento) do eleitorado dos Municípios até 1.000 (mil) eleitores;  

II - os vinte do item I e mais 5 (cinco) para cada 1.000 (mil) eleitores, nos 

Municípios de até 50.000 (cinqüenta mil) eleitores;  

III - os 270 (duzentos e setenta) do item anterior e mais 2 (dois) para cada mil 

eleitores, nos Municípios de até 200.000 (duzentos mil) eleitores;  

IV - os 670 (seiscentos e setenta) do item anterior e mais 1 (um) para cada 

1.000 (um mil) eleitores, nos Municípios de até 500.000 (quinhentos mil) 

eleitores;  

V - os 1.170 (mil cento e setenta) do item anterior e mais 1 (um) para cada 

2.000 (dois mil) eleitores, nos Municípios de mais de 500.000 (quinhentos mil) 

eleitores.  

 

Parágrafo Único. Em cada Estado, o Tribunal Regional Eleitoral publicará, com 

10 (dez) dias, pelo menos, de antecedência, a relação dos Municípios sob sua 

jurisdição e o número dos respectivos filiados habilitados a participar das 

convenções partidárias para organização de diretório.  

 

Art. 36. Para que possa organizar diretório regional, o partido deve possuir 

diretórios municipais registrados em pelo menos 1/5 (um quinto) dos 

municípios do Estado.  

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Art. 37. A constituição do diretório nacional dependerá da existência de 

diretórios regionais registrados em pelo menos 9 (nove) Estados.  

 

Art. 38. Constituem a convenção municipal os eleitores inscritos no Município 

e filiados ao partido.  

 

Art. 39. Cada grupo de, pelo menos, 10% (dez por cento) dos eleitores filiados 

com direito a votar na convenção requererá, por escrito, à Comissão Executiva 

Municipal, até 20 (vinte) dias antes da convenção, o registro da chapa completa 

de candidatos ao diretório, acrescida dos candidatos à suplência. 

................................................................................................................... 

...................................................................................................................  

§ 3º. Se a zona eleitoral estiver vaga, ou se o juiz eleitoral se encontrar ausente, 

a providência referida no parágrafo anterior poderá ser tomada pelo escrivão 

eleitoral que certificará a data da apresentação e colherá o recibo do diretório 

municipal na segunda via. 

.................................................................................................................... 

...................................................................................................................  

 

Art. 55. No diretório nacional haverá pelo menos um membro eleito de cada 

seção partidária regional, devendo os partidos, sempre que possível, dar 

participação às categorias profissionais.  

 

§ 1º. Os diretórios regionais e nacionais fixarão, até 45 (quarenta e cinco) dias 

antes das respectivas convenções, o número de seus futuros membros, que não 

deverão ultrapassar, respectivamente, os limites máximos de 45 (quarenta e 

cinco) e 71 (setenta e um), incluídos os líderes nas Assembléias Legislativas, na 

Câmara dos Deputados e no Senado Federal.  

 

§ 2º. Os diretórios regionais fixarão até 60 (sessenta) dias antes das convenções 

municipais o número dos membros dos diretórios municipais, respeitando o 

limite máximo de 45 (quarenta e cinco) inclusive o líder da Câmara Municipal, 

comunicando a decisão imediatamente àqueles e à Justiça Eleitoral. 

................................................................................................................... 

.....................................................................................................................  

 

Art. 62. Somente poderão filiar-se ao partido os eleitores que estiverem no 

pleno gozo dos seus direitos políticos. 

.................................................................................................................... 

...................................................................................................................  

 

Art. 64. O cidadão inscrever-se-á no diretório do município em que for eleitor, 

recebendo, no ato da inscrição, gratuitamente, um exemplar do estatuto e 

programa do partido.  

 

§ 1º. (vetado).  
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§ 2º. É facultada a filiação do eleitor perante o diretório nacional de partido 

político.  

 

§ 3º. Os partidos poderão criar tipo especial de filiação, regulado nos estatutos, 

para maiores de 16 (dezesseis) anos que se comprometam com os seus 

princípios doutrinários e programáticos.  

 

Art. 65. A ficha de filiação, obtida em qualquer diretório, depois de preenchida 

e assinada pelo eleitor, em três vias, com declaração, de apoio ao estatuto e 

programa do partido, será apresentada ao Diretório Municipal, diretamente ou 

através de qualquer de seus membros.  

................................................................................................................... 

..................................................................................................................  

§ 3º. Da decisão denegatória de filiação cabe recurso direto à Comissão 

Executiva Regional ou ao juiz da respectiva zona eleitoral, a ser interposto 

dentro de 3 (três) dias, salvo na primeira hipótese do artigo anterior, quando 

caberá recurso, no mesmo prazo à Comissão Executiva Nacional. 

.................................................................................................................. 

....................................................................................................................  

§ 6º. Na hipótese do § 1º do artigo anterior, a ficha de filiação partidária será 

enviada ao Tribunal Regional Eleitoral, para os fins de que trata o § 4º deste 

artigo. 7º - Onde não existir diretório municipal a primeira via da ficha ficará 

arquivada no cartório da zona eleitoral do filiado, e a segunda será devolvida à 

Comissão Executiva Regional, que a transferirá à Comissão Provisória 

Municipal. 8º - Os juízes eleitorais encaminharão ao Tribunal Regional 

Eleitoral, trimestralmente, a relação dos eleitores filiados a partidos políticos, 

com o nome e o número do título eleitoral. 

................................................................................................................... 

....................................................................................................................  

 

Art. 69. O cancelamento da filiação partidária verificar-se-á, automáticamente, 

nos casos:  

 

I - de morte;  

II - de perda dos direitos políticos;  

III - de expulsão;  

IV - de filiação a outro partido. 

.................................................................................................................... 

....................................................................................................................  

 

Art. 72. Perderá o mandato o senador, deputado federal, deputado estadual ou 

vereador que, por atitude ou pelo voto, se opuser às diretrizes legitimamente 

estabelecidas pelos órgãos de direção partidária, ou deixar seu partido, salvo 

para participar, como fundador, da constituição de novo partido.  
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Parágrafo único. O senador, deputado federal, deputado estadual ou vereador 

somente poderá participar como fundador, na constituição de novo partido, uma 

vez durante um quadriênio.  

.................................................................................................................... 

.................................................................................................................... 

.............................................................................................................................................. 

.............................................................................................................................................. 


